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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIÂ ORANCA

GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 24 / 2O2O

CONIRATO DÉ PRESIAÇÀ., t)t sLtt"/:'."Js QUt' 1;)ttii :;i
CELEBRAM, DE UM LADO, A fiUNIC|PIO DT AREIA ]I|AI\ICA

E, DO OUTRO, A EMPRTS^ ttUNA!:RrO TFRRI|RA DE

Ássts uua, flNDAMÉN tiiLtc NA A1'" t\t /i/ i I'; I^lo 
-DI

PRÊÇOS No 22/2019, ')FCORt't :)tt i)O Pttt G/\O

Pt SENCTAL No 19/2019 Si'

'r t.lUi..liiiPLO DE ÂREIÂ BRANCA/SE, rnscrito íto CÍ"]Pi sob o no 13'1()0 995i0001-0'1'

iocalizado à Praça lovinlano Freirs de Oliveira, s/no' Centro' oorav'lÍ1[e 
-dcnominado

CONTRATANTE, neste ato iàpt"."ntuOo por seu Gestor, o Sr' ALAN tl{DRlLINo NUNES

ãÃliós, portador do RG no 3.271.129-8 SSP/SE e do cpF no 036.i is.265-'J0; e a ernpre-t.,

HUMBERTO FERREIRA DE ÀSSIS LIMA, iNSCritA NO CNP] SOb O NO 02'263.089/000I-04 '

estabeteciaa na Rua lackson de Figueiredo, no 685, Sala, centro, Itabaianê, .sE, {jo:.aVnnt(l

denominada CoNTRATADA, nãttu áto representada pela Sr'a MARIÂ BETAfIÍÂ Dt lESUS'

p..,u,l"ri ,t,' ilc t.516.869 'ssplsr 
" ao ipr oog gs: 605-03, celt:br"' ') p'(r:" iric Lr rL ' rt!

:r:c.;t;1- r,r,,r ,erviços, decorrent,t clâ Ata de Registro cje Preços no 72/?i:'i9, rltrc sorá rci;ic1o pt:l:r

. , i ,,i. .,! i , r,,.,r, aiúraçõcs, Lei Fedórai n" 10.192/Ci . '" r-1i1rsr'ir:' :' ::Jirilictr;'

i. tncíi(i..1.'<:

TO o 93
P

resente itlstrumento tem Por objeto a locação de equipamentosr estru

obra para eventos festivos, comPreendend o montagem/desmontagem, instalaci

entrega, transporte e mobilização, em aten dimênto às nccessidades der'ie Mttni'-

C LL elto

quanto disposto na planilha abaixo.
parágraío úrrico _ o. se*çã. scrão executados em estrila obediêncre ao pÍ'-'sente (.ontrato,

il. ;eil,j. ,,, ,,bs,rlrva.los iritegralmente a Ata de Registro de Preços íla ')/7Q19' c serr5 lncxos e

.: propostii .rlat)oÍ(:rda p"lu éorrfnnfnDA, de acoido conl o art 55' Yl d'r r'i no 8 6í;6193'

passando lais ílocumento, u ior,,, parte iniegrante do presente instrunr.',lo par,, '.cdos o'; firr,,,. cle

1.1. O p

lIEM

lLtlri .

DESCRIÇAO

[Jarrica(lds, qrades do tiPo Éarricada deverão ter umô ait{rÍa

g^ TVlr'rnl-Ú.-rornr" I (Rir lRll---r--

frenfe x 04 rrctros dc P

CIT] 5CU:, p(:s dc sustentação,
c0m lona Dranca, cstrutura cr

IteCC:,-(i.-'i rlaS

rfeito estado. lnclu ída

ã ae oq rnctros de I

roíurlclidade, corn 02 meIros iilt(rÍ.i
coberlura do tipo Pirâ mide,

lurrio i.,:_

30

9.0 0 0,0 Íj 
L

1/'ô,U0

L máxirnd de 1,10m, todas em Pe
rnol)rliriri ão e desmôbiliza ç;lo neccssanas

nas dintensõcs Ínínim

D iá rr..r

frente x O5 metros de profundidade, com 02 met
em scus pés de sustentação, cobertura do tipo
ioiil lr)f ,r branca, estrutura em tubo galvanizado,

r turjo galvanizado, Para uso

do pútllrco em geral. Incluída nrobilização e desmobilização

necessaflas
Toldo aberto, nas dimensões minimas de 05 metros de

ros altura
pirâmide,
para uso

obilização

:r rllr ,i,r :i'r,r, l'.1: iIIiII('II'L '' 'lr!l
: .. 1,

iiD
35

,11r; pútrri.:o oilr 9eral. tncluida ÍnobilizaÇão e desnt

(lo i,juLiiiiír en] geral. Incluída mobilização e desmobiliza

uTa
(le ,
uso
ção

mas de 06 metros
, com 02 metros alt
rtuÍa do tipo Pirámi

es rl]irtirnas de 0B metros dc
ndrdade, com 02 metros altura
o,_co!çI!gI3-@-!.!P9- PilâI]]!d. ç,

Jr,lD

ilrD

19 5,00
lr)

t irerto, nas dimensõ
0B metro:: de Profu

s pps qq,_slstqqlaçê

Tol(io a

Y

U NID

37 írcrlte x

---|_o-ti 
t"..l

1 t) í.1

l-



101, i

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA ERANCA
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com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso

do público em geral. Incluída mobilização e desmobilizãção
necessa nas
Tol(1o.t)erto, nas dimensões minimas de 10 metros de

Irl

39

Ír,'rlr ' 10 metrcs de proíundidede, com 02 motrcs alttrrê

i"i' ,l( 1:rrsicntaçaio, cobertúra do tipo pirâmide,
LroÍll lo r,r 5idílc.r, eslrutura em lubo galvãnizado, para uso

do público eÍn geral. lnctuída mobilização e desmobilização

I)iánê

T)

69 5, O0

999,00 1

3.47 5,OO

Lei no

neceSsaflas
Toldo aberto, nas dimensõe
frente x 12 metros de Profun
em scus pés de sustentação
com lona branca, estrutura e

rio p(rlrirr:o em geral. Incluída

s rninimas de 12 metros de
didade, com 02 metros altura
, cobertura do tiPo Piránride, tana 9 83,00
m tubo galvanizad
n)obilização e des

o, para uso 
I

mobrlização
I _l

da Lel no 8.666/93)'
ãio -ú-r,"obal .,lesta contratação será de R$ 101'513,00 (cento e um mil' quitrhetitol; ('tTeze

,.,oir1, ,",,nu latll.irdo tnecliante o .xecução de cad,a ordern de servi§'ll conccdida' cÍlr estrita

.J,.àiía*i" arr consumo ae Àáru. trabalhatas por máquina utilizada na pre stação t1.s st:tviços'

.l .2. Pllra fa7c')í ltls ãlos pagamerltos, a contratada apresentará a documt:'rtação a seguir disposta:

I - Nota Íiscal idcviciamente atestada pelo fiscal do contrato);
rr _ comprovaçao de negura;ià,;o purr.o, as Flzendas Federal, Estadual e Municipal, akim das

c.ttiãO"t de Rágularidadã de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT attralizadas

gl. - n, futu.uõ serão apreseiiuJur.ó* indicações das quantidades c I 'lços.tirrLários ('rÍr fiÍjais

ía$), o. estrita observâniia às Ordens de ServiÇos concedidas;

izt'- n, faturas serão encaÀinnadas à fiscalizáção do Município, para análise . aÍ)rov'rr';{lo, crrr

seguida serão repassadas ao ietor financeiro, quà disporá dc até 30 (t ,irLa) dras iJ.-,r;, cÍ3trv(''rÇão

SU EGUNDA DO RÉGIME DE EX ECU CÀÓ íart. 55 da

8.666/93)
2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta' sob o Regime de Empreitada

por Preço U n itário;

c USULA TE RCE RA-D O PRECO DAS COND ICÕES D E PAGA MEN'i- o (a rt. 55. inciso III.

DA VIG Êncra ( rt. 55, nciso IV dã Lci

do pagamento;
63o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para o: serviços. íaLr.rrados, sr:rá

;"- ,.i;,;:r;r"i."oi"ã .À"ii.tada para rerificação e apre;entação de nova fatura, cscoinraca

das causas de seu indeferimento;
ãi" - O nâo oaqamento da fatura no prazo estipulado no § 20 acarretará rrdcnizaÇao po'

iJa,rú".,ã í"t;-;á;i"çil;oJ*pô, enrre a data finat do período rjL adimpicmenro dc cada

;;;;;"1i., ; i;u. ãã 
"rãiiro 

pagamento, ou 
-outro -ín^dice 

que venha a ,er fixado pelo Governo

i'ederal, na [orma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8'666/93;

50" - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintcs casos:

I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com '- icciro ciuc possam' de

cl,ràlqu.I íorrna, prt:judicar o Muntcípio;
II - lna(linr! ,',,c,,, ,i,: obrigaçõc's rl;i Corrtratada para com o Município por conta do Contra[o;

ItI - ]f,,r, I r.rriritrrnLo <1o rlisposto Íras Instruções íornccidas pelo t'4unicípio e di!rr'st-;]s ro lorino

dlj reÍeÍ üri. .r,
IV : Erros oLi Jícios nas faturas.

CLAUSULA Q UARTA.
ência do Contra to será dc 12 (doze) meses, contados

podendo ser pro rrog ado, por iguais e sucessivos Perra
4.1. A vig
assinatu ra,
( sesse n ta )
posterio res

666193_l
partir.l:r datâ ric sLla

s, atc o liir.ttic dc 60
66/93, com alteraçõesmeses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n.o u.b

\p,@

t
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.t ? l;,r ir.r.,(]irajô iji-etÉtnsão de prorrogar o prazo contratual, deverão sÔr atendidos os rcquisitos
iri,.lixo J !.rÍri!trê(l's de fci-ma si rultânea, e autorizado Fornlallmente pel., ilutori(lade competente:
4 2.1. Quandu os serviços forenr prcstados regularmente;
4.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;
4.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
4.2.4. O contratado concorde expressamente com a prorrogação;
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de morr-ado qtllr {lr:trtcltt:;LTtl 'l
vantajosidade para a Administração, das condlções e dos preços contral'rcos'

ULA OUINT DAD OTACAO O RCAM E NTÀ RIA íaÍt, i ncis-o_!L_d a _Le-i--n'o.CLAU
8.66 /93)
5 1. Os recursos financeiros parâ pagamento dos encargos resultantci' Jeste Cór'rtraLo 

'lorruTzlo
or conta da Dota ão Or amentária abaixo es ecificada:

UNIDADE
ORCAM ENTÁRIA
1528/1529/r530

5.2. O contrato será empenhado mediante a concess

e:;rritamcnte os quantitativos nelas dispostos.

3 3903900
ão de das Ordens de Serviço, observall

CLASSIFICAÇAO
ECO N OMICA

FONTE DE RECURSO

CLÁUSU LA SEXTA - DO DIREITO E RESP ONSABILIDAOE DAS PA 
't

55. irlciso VII

1001/ 1 r 11/15 tO/ 1rl!
do-so

i-r] t(r I)lena e

e xul da Lei no 8.666/93)
1,.t. A Corrf rar:.,r1,r, rlurante a vi9ôncrl deste Contrato, compromete-se a:

, Íu,lanLeí, (trr:lÍtte Loda a exex:uçào do contrato, as exigências-. de habilitação oLl condiÇões

dut-ermrna.-t.is rro procedimento licltatório, sob pena de stta rescisão e aplicação {.las í)enalidaclcs

áia pruuint,,., executando oS serviços de forma direta e só podendo r!:lliz.lr:iLiircoíltr:t;tr'lo ttc.:

limiü dc,i0 o/o (quarenta por centol do objeto conl.ratual c mediênte [)revia e Lãxprcssa

autorizaÇao dd contrata ntc;
.Alocar todos os Tecursos necessários para se obter uma perfeita ex'"-.rção' 'r i

s3tisfatória, scm ônus adicionais de qualquer natureza o Municipio;
. n"rpunru üili.u r- se por todas as despesas, obrigações e tributos de''"rrentcs da

Contrato, inciusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,

ContratanLe co,nprovante de quitação com os órgãos compelentes; 
-

. Respo nsa bilizar-se por eventuais 
-multas, 

muniàipais, estaduais e fedêrais, decciíerltcs iie Faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;
Iã"ià""i"ni1Àrlse pelos dãnos causados diretamente ao Município ou:r terceiros decorrcntcs do

sua culpa ou 6olo rrá execução do Contrato não excluindo ou reduzindo í)SSa responsabiliCade a

íiscalização ou o aconlpanhamento pela Contratante;

' Reipoãsabilizar-se pela obtenção de Alvarás; Licenças ou quai:r'rrrrlr otrl'os ferrttos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Exccutár fielntcttlC o objeto contÍ.ltado e o prazo estipulado;
, rài-. iir,i .'r l:,:;JciaÇào corn uLrtToÍTl, cessão ou transferêncla total ou parc!i:i, i)t]tIl 'cnlc 

:l

1,,:.rl(), ,.,:,. .,,, incorporação, serrt 1lrÓvia a exPressa (llltliir' ia d^ Contr'r'nte'
6.2. A Cc'ti ,, lnte, durante a vtgünct;r deste Contrato, compr omete se ii '
r Efetuar'() liirqamento nas condi-cões o preço Pactuados;
. proporcionai à CON-I 1IATADA todas as condições neccssárias ac leno :rr:rlprrrrli'rrto dilll

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante cstabclece (l l' ^oBí-'' /'-)'
.Oeéignarilm representante para acompanhar efiscalizar a êxecuçâo (jij pTese'rlil C'ilLr'rLC, qtrt

deverã anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA' toda e qualquer ocorrência relacionada com a excctrção dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências pi-eüentivas e corretivilj'

execLtçàr.r d<.:

fornecer ao

AÇAO

201512023/2035

pr@r
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CLAUSULA 5 ET IMA DAS MULTAS E PENALIDADES íÂrt.55. inciso !'IL da Lei no

7.1. Ao atraso no cumprimento de quatquer obrigação assumida, scr:1

(meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. O atraso st)iJerior a l0 (triÍlLa) .lias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.

§10 - A Ínulta prevista no item anterior será deduzida rlos pagame.'. j a !.'rorn ofoltra(los íl

õontratada, serrdo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos;,1':tsos \/oiiÍic.,{io'i

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
i - Execução dos serviços em desacordo com as diretrizes do termo de referência;
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - A Contratada fica sujeita a multa de LOo/o (dez por cento) do valor deste TerÍno sc tranl;íeÍir
o objeto contratado a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autori''r;ão da Contratante'

§3o - serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quarrdo o alraso Íril

erecução dos serviÇos contratados decorrer de:
I - Período excepcional de chuva;
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos tr.,ralhos, 'lc ir'lteícsse da

CJntrat a n Ie.

§40 - No caso í1c ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorreT inadimplemento

a,rntratLlirt n,ro 0osia .-çer respônsábilizada a Contratada, e, ainda, em caso de incxectlção, total

L. i).r ci.rt. rl.; .ontTato, o COnt.ratônte poderá aplicar à Contratada aS Sc.i iri-ltu'. ,:trçõ(is
previstas nc irrt. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia 11efesa:

I - Advertencra;
II - Multa rje 0,50Á (meio por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (de/ por cerrio) sUbrl' o valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
III - Multa dc 10u/o (deZ por Cento) sobre o valor total dcste contral lro c.r'- .: L '' .rqi].r

total ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e contratar com a Administração, pelo prazo

de até bs (cinco) anos, sem prejuízo da apiicação das demais cominações leEJis, i.udo

proporcionalrnente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, .lnquaniÔ i)(lrdtrriríern 0:;

-otiros cletr:rminados ãa punição ou ató que seja promovida a reatl,l t,rção ílürante 'l pi-óprr:

âutoriclarle quc aplicou a penalidade.

§5o - Nas ntesmas penatidades incorrerá o contratado que não retirar a nota de emllenho tlc-r

[ru.o estabelecido, conforme estabelece O art. 64 da Lei n" 8.666193. O valor (la mL]lLa, neste

ôaso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado,
§6o - A inexecução totai ou parcial dos serviços objeto desta Licitação '::rsejará stta resctsào, rtos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n" 8.666/93.

-t-!Â!lS-U].A QITAVA - DA RESCISÃO (art. 55' inciso VIIL da Lei n: 8
ir 1. A in,']\ rção, total ou parcial' (lo Contrato, alétrr d;rs pcílalicla'i'r"

8.666/93)

C LAUSI-l A-DO

rplicarla rnulLa (le 0,5%,

constafles oa cláusu la
í66

SCISA 55

Aitterior, eriritjará a suA resciSão pOr ato unilateral e escrito da Contratante, nos

enumcr.tdos nos incisos 1a XII e XVII do Ar!. 78 da Lei n" 8.666/9 : na for!;r.l do art'
mesma Lei.

ca sos
79 da

parágraÍo'único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos )ill .r XVll .l.r a1rl. :l'.1,1 lei

çupruiitudu, r"m quà tenha havido culpa da Contratada, será esta rcssarcida dos prc.luizos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme prêceitua o § 20 do art' 79 do mesmo

d iploma lega l.

os Do RATANT Àso ,J

i!)ç_Ls-A lx- da Lei no 8.666/93)
ii. i No uirruL"t.. ,r" .*iisão aáministrativa do presente Contrato, a (-(rntraLad.l rcconhccc, de

logo, o direitô da contratante de adotar, no que couberem, as medidas l)revistas no artiqo B0 da

Lei n" 8.666/93.

w@
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LAUSULA DECIMA-DALEG ISLACAO APLICAVEL A ExEcucAi) t)o coN TRAToEosc
cAsos oMISSOS ía rt. 55. inciso xII . da Lei no 8.6 6/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços n" ?2/2019 que, simultanL' rcrltc:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse públaco;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
Iv - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e n;s disposições do Direito

Priva d o.
Parágrafo
decorrência
Aditivo.

r 3.1
n"8

çLÁUSULÁ pÉcrMA PRIMETRA - DAS ALTERACõES.(Art. 65. Lêi n:8.666/93).
;, , r,r.L,.!*"ntn p"du.7lããll"rudo na ócorrência dc quaisquer fetos estipLri:l(ios no irli')o
6) da iei , :1.666/93, desde qtro .!o'"'idamente coÍ'Íl p rLrva cl ')s

!i, _ n a_orLLatada Íica obrigada a accitar, .nas mesmas condições coniratuai:;, os acresgrnos r:

ítrp.esso,,s qile se fizerem íecessários, aié o limite legal previsto no art' 65' §1o da ici ilo

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

É2;: N;n;r; acréscimo ou supressão poderá exceder o timite esr,,..e tecid.:r i:i,.,r , j ,; r,'

íalvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, il,i acor(tü conl (/ art. 65,

§20, II da Lei no 8.666/93.

Úrrico - Os casos omissos e quaisquer âjustes que sc i zerem IlccL)ssa' ro!;' om

deste Contrato, serão acordados entre as partes/ lavran(!l se, na ocasião' Terrno

MA SEGU DA DO RECEBIM NTO DOS SERIIçQ§--1( At't.. t3, 
-t-e=1- 

n1
CLAUSULA DEC
8.66 6 /93)

Ot
666

do presente termo sc'rá recebido de acordo com o disposto art' 73, l, a e b da Lci

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISP9SICõES GERAIS E FII!A!§
14.1. p"r, 

" "**ção 
deste-õãr,tra to, o Município poderá designar, poi ,,io da Drretoria a quc so

vincula esle Contráto, um Técnico como seu representante, com a competência, dc Gestor de

C"ntrnfo do l'4unicípio, que, dcntre outras atribuições, anotará em rcgistro oróprio Lotla'; as

ocorrôr,rr;rs,clacio ada5 com a execução dos serviços objeto deste coírt'ato, dr't: ritr' rt 'io'qurr
ícr riecess.,r, ' à regularização d..ls far]tl:; ou deÍt:itos observarios'
I1.1 , I aS ãeCiSõei e as pro'ic1ônctas ultrapassar(:ni a coTnpcl:r;rcia prcvrsta no .lio tlil
tiL:rrgr .,1, [ .r. \,í,rii ô Gú:;tor de co|ltrato do Municípro solicltar aos seL - !'lpari'T1's lr ic r 

'i 
t i l l r i'-') 

" '

ern tempo hábil, a adoção das nredidas convenientes'
i+.:- Olrunt" u 

"*uarção 
deste Contrato, o Município poderá exigir (ir' ,^orttr.lriiil.r sorrLrri) tr.lril

g"iã"m O; à"*oise: Oens, para um bom e perfeito desenvolvimento ocs trabaliros con.ratado5,

ãonforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato'

c SU LA Écrua OUARTA DO REAJ USTE E DOREEol,t! ' .Ísnro, , ico r.l oí{ ICÔ-

FINAN EI.§-Q
i,i r ls fixados não poderão receber rcajustes em periodicicode iníerior a 12 (doze)

-r.:.,.2. Dect)rrrltos r2 \doze) meses de execução contratual, o realtrste !"'a aplrcado com basc no

indice Nacional de preços ao Consurnidor (it,teC), acumutado dos últii, ,s 12 rncscs, tirvulgaclo

pclo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

15.3. Caso a legislação altere o pÂzo de reajuste ou o índice definido no item antertor, será

adotado o que for definido pelo Governo Federal;

r.@



10/ 5

:-.1

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

15.4. O valor ajustado somente será recomposto para restabelecimento do equilibrio economico

financeiro se ocorrer, no período aumento geral dos insumos, decorrentes de caso forttlito otl

lorça-maior, previstos no art. 65, I, "d", da Lei Federal 8.666/93' ou ainda;
t5.5. Ajustantento do preço em decorrência de reajustes de combustív. I subÍnctendo para todos

os efeiús a política aáotada ou que venha a ser adotada para o setoÍ, pelo Governo Federal c

pcla nq,:nc,,r'ttacional cle Petróleo, sendo que o percentual de aumento será o equivalente a 50olr

icinquónta por cento) do percentual de reajuste do combustível utilizado pelo veículo do licitante,

;;;.l,;t;;t {ue será Íambém adotado na hipótese de redução de preços LiD combtrstível utilizado'

CLÁUSULA DÉCII.4A OUINTA - DO FORO
la.,l a, pu.i", contratantes!ffio Foró do Distrito de Areia Branca, Estado de-Serqipe, como

i,|!co i:,t,r-,1-,itt,.tn I c para dirimir ãs questões que porventura surgirem na exerrrr;ão ílo Dresente

(lôntrato, ;.t:, , ronúncia expressil .i{' .lllalquer oútro, pcl- ril.',is privlleqll;l'. llil(l !li;r"'

[., por est{rTi.] r assim, Justas e Contratadas, as partes assinam este in§t;'umeÍrio"r Íinl ilo 
'lLro

produza seus efe itos leqais.

nca/sE,21 d

PI EA
Contrata nte

ALAN ANORELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

H LeJ&n
Co n tratada

MARIA BETANIA DE JESUS
Representante lo,1;r I
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